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Não há àrquivo

RESPOSTAT SIM- Conformê dispõê â Iêlne 14.133/2021, a exi8ênclâ de balãnço Rêsp- Esclârêctmento- pE

13/11/2025 pâlrimôn ia, é obriSâtóriâ párâ compíor,ãção dã quà1ifi.áçâo econômico,Íinãnceirâ, nos 0311.01-2O2tSRp -
O8:2I termos do a rt. 69, inciso I d a lei n s 14. 133/21. Não havendô quàlque. menção ASenciamento de passâÉns

expressa à sua djspensa parà a5 ME, €PP ou mesmo MEt Âére.s.pdí
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Resposta

Solicúo ês.lâí€cimenlo reÍeÍent€ ào prôcêssD licitãtório em quertão, pâra os queltionàmentos rÊla.ionado! abâixo: 01-Â€eitatãxa dê

a8enciamento lzerol?02 Aceitâ taxa negatir? (desconto sobre valor da tàrlía)? 03 Pa rã fins de cadanao no portal sêrão aceitas
quãntàscasãs decimâis ?duàs {0,01} ou (o,OJOI)NO SISTEMAI04 - Câso tenhamosã rntenção de oíêre.er a tàxà.eredâ (ou s€ja não

.obía, pelo sê.viço de atencramênto) quâl orrVAtOR" que dev€mos cadâsrÍâr no',PORTÀI,'? 05 - cáso não sêjâ acelto t xa.ero, ê,em
taxã n€8àtiva, qualo menorvaloÍ ã ser cadastrado "NO PORTÂ1" ? 06. Exige postôde àtendimento fls,.o ?ou às eEissôes dos bithetês

eêrão somentêonline ? 07 A proposta (Âno(6)eos Documêntos de habilitaçào (Anêxoí, deveÉo ser encam tnhado '.a nr€s. ou

somcnte 'após" a etapa dc lâa6ês p€lo licatante aírematantêi

NãÔ há

!3171/2075

Cl8:36

Arq. Íesp. Ender€ço

RESPoSTA: NÂO. O critério dêjülS.mentodo certàme é o MENOR VAtô8 DA TlüA POR TRÂNSAçÃO, confoÍme @nstà no
preámbulo do editale na definlção dostênôs do ETP e TR NÃô sendoâdmltido no edltala taxa deôSenclamento tSuata

zero. lnclusivê é indicio de inereqúibalidadê da proposta d€ píêços p.evasto no item 8.5.13.2 do editâ|. RlspoÍÀ: NÃO, O Resp.

edital p.evê jul8ãmênto pelo MENOR VALOR DÂ TAxá POR TRANSAçÀO, ê não âdmit€ t xe negàtiva ou desonto sobrê Esclàrecimp hgprzlllrceleÍo
tilrifns aéreàs, tendo em vistà que a Íemuneraçâo do seMçodeve 9er pos;tiva e mensurávelpa.ã ffnsde execução ê Slosa nto, PE nico.blob.corê.win

contnbil fiEsPosra: ConÍorme o item 5 3 do editâ|. rerão aceilã § duâs casas decimals no slsremâ de câdastrâmento da o31l.O1- d!!:,.0Ê!li!âpÊr§b
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o MtNoR VALOR DA TAXA PoR TRÂNSÂçÀO, conÍorm€ constâ no preàmbulo do êdiràlê na definiÉo dos t€xtos do ETP e 
^gencaâmên 

ob79bí1ed4214b9

Tâ. NÃO 5€ndo adm itido no editãl â t ra de aSenci. mento iguà l à rerô. RúPOSTÂ: Não cãbe a âd ministrâção rug€rir ou to dê 6o6rüe56ã 73b42. p

lnfoharo vãlor unravez que tâlin.umbência íabe ao licltante dentro das regíar do meícado, RESPOSTA: Nos termosdo PassâgenJ dI
edatal, fTP e TR, não há €xi8ônriã de posto fÍsi.o no MunacÍpio, dêvendo â contràtada manter cêntrâlde atêndlm€nto Aérêas.pdf

êl€úôni.o êtelefônico, com funcio.ãmentô 24h poÍ daa,7 diàs por semânâ. inctusive fêriados, parà rccepçáo de

§olicilaçô€s por e-mailê têlêfonê- RESPOSTA: CoÀíorme previsto no êdità|, ôs dô.um€ntosde hàbilitãçâo sê.ão



Requisitos do EditàlO cdital mencrona, no ltom 5.4 lctra "n", a necessidede de: "n)a â8ênciã

apta ã rnteímêdrãí aompÍir de passã8ensàéreâs nâs diveÍsôs aompanhiât aéíeas nâaronàis (LATÂ 60L aTut-,

O9/11/2025 PASSARIDo, e demãis compânhias em opeEção no m€rcado). " Questionàmento Há possibilidade d. ãtêndera

74:46 intêamediâção da compÍa dôs passâEênscom companhias áéreas poí Consotidadora no proce§so llcitâtóÍio?

Íendo efi vista que iá hâjurisprudênciá áconselhândo o a.eite do mesmo como oÁCOROÃO 1285/2011,

conforme arqu ivo em .ne.ro.
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RESPoSTA: O it€m 5.4, elinêa "n", do €dital €xi8e que a 3âênciô de viâ8em se,a aptà a intermêdiâr

diretãmenr€ a (ompía de passagens nar compãnhiie aéreas nãcionak. Entretânto, o uso de consolidadoru

.omo íêÍamêntâ opêíarionâlÉ âdmissível, d€sde quê: a .êsponlabllidãdê contÊtuâle a execução intefal
permaneçam com â licltaôler não haia traníerêocia da r6sponsabilldade parâtêrcêiíos, há vedàção

êrpressão á subcontíâtação no edital; e que sejam mantidâtâs condiçôes de atendimento e qualidadê

êxrgidas. Portanto, é possívelo oso de.onsolidadora .pêôô5 comô suportê operàcionà|, e não.omo

subcontrat.dâ ou êxecutoía di.eta do contGto.
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GÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

o LEGtsLATtvo À seRwco Do povo DESDE 2 1 DE NOVEMBRO DE 1842

SOLICITANTE: SEM IDENTIFICEÇÃO.

O(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) da CÂMARA MIJNICIPAL DE PEREIRO, vem

encaminhar o resultado do julgamento de pedido de esclarecimento ao edital supra, relativo ao objeto
RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO DE VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA,
EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E

HOSPEDA GENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA
MLTNICÍPAL DO MLTNICÍPIO DE PEREIRO/CE.

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 03I I.OI/2025-SRP

DA AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO

Preliminarmente, há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso,

portanto, não há falar em efeito suspensivo, tampouco em sua remessa a autoridade superior, tendo o

Agente de Contratação/Pregoeiro, nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de

quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso.

DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

Os pressupostos de admissibilidade desta espécie de Impugnação Administrativa, cuja

existência concreta deve ser preliminarmente aferida, são eles principalmente: a manifesta

tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento convocatório.

Segundo o art. 164 da Lei n" 14.13312021, qualquer pessoa é parte legítima para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data

de abertura do certame.

A petição de esclarecimento foi protocolada em atenção ao requisito extrínseco da

tempestividade, uma vez que a abertura da sessão pública estrí marcada para o dia l4llll2025, foí
protocolada por meio do sistema da plataforma eletrônica: www.bll.org.br, conforme previsto no item

10.1. do edital. Logo, é evidente que fora cumprido o prazo previsto no edital do certame e no art. 164

daLei 14.133121.

DAS RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO:

Cumpre então salientar que a resposta ao esclarecimento consiste apenas em estabelecer

qual interpretação do Edital deverá ser apticável concretamente, dentre as vrlrias possíveis. E, uma vez

E-mail: cmpor6iro.c mail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

o LEctsLATtvo À seRwco Do povo DEsDE 21 DE AJ BRO DE 1842OVEM

definida a vertente escolhida pela Administração, cria-se o efeito vinculante, exigível a todos os

licitantes. Sobre o tema esclarece Marçal Justem Filho:

"Não será jurídico que, por meio de resposta a esclarecimento, pretendam

introduzir'se alterações vedadas legislativamente. A força vinculante da

resposta ao pedido de esclarecimento envolve as hipóteses de interpretação do
edital. Ou seja, aplica-se quando há diversas interpretações possíveis em face

do ato convocatório. Se a Administração escolhe uma ou algumas dessas

interpretações possíveis e exclui outras (ou todas as outras), haverá a

vinculação. Isso não abrange, no entanto, a inovação no edital. (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentarios à Lei de Licitagões e Contratos Administrativos.
17. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. p. 908).

Por trata-se de questiio de especificação técnica de itens de responsabilidade do setor de

planejamento, este agente de contratação realizou o encaminhado ao setor de compras/planejamento

das contratações para que pudessem analisar de forma técnicas as perguntas formuladas pelo

requisitante. No qual passamos a respondeJas.

QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS:

l'- PERGUNTA: Prezado, para microempresa e empresa de pequeno porte, é obrigatório o

balanço patrimonial? Aguardamos retomo.

RESPOSTA: SIM. Conforme dispõe a Lei n' 14.13312021, a exigência de balanço patrimonial é

obrigatória para comprovação da qualificação econômico-financeira, nos termos do art. 69, inciso I da

Lei n l4.l33l2lr Não havendo qualquer menção expressa a sua dispensa para as ME, EPP ou mesmo

MEI.

2'- PERGUNTA: Aceita taxa de agenciamento (zero)?

RESPOSTA: NÃO. O critério de julgamento do certame é o MENOR VALOR DA TAXA POR

TRANSAÇÃO, conforme consta no;r;âmbulo do edital e na definição dos textos do ETP e TR. NÃO

sendo admitido no edital a taxa de agenciamento igual a zero. Inclusive é indicio de inexequibilidade

da proposta de preços previsto no item 8.5.13.2 do edital.

PERGUNTA: Aceita taxa negativa (desconto sobre valor da tarifa)?

R-ESPOSTA: NÃO. O edital prevê julgamento pelo MENOR VALOR DA TAXA POR

TRANSAÇÃO, e não admite taxa negativa ou desconto sobre tarifas aéreas, tendo em vista que a

remuneração do serviço deve ser positiva e mensurável para fins de execução e glosa contabil.

E-mail: cmpereiro.c mail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

o LEGISLATwo Â seRylco Do povo DESDE 21 DE NoUEMBRa DEIE!üI

PERGUITITA: Para fins de cadastro no portal serão aceitas quantas casas decimais? duas
(0,01) ou (0,0001) NO SISTEMA!

RESPOSTA: Conforme o item 5.3 do edital, serão aceitas duas casas decimais no sistema de

cadastramento da proposta. Essa padronização visa assegurar comparabilidade objetiva entre os lances.

PERGUNTA: Caso tenhamos a intenção de oferecer a taxa zerada (ou seja, não cobrar pelo
serviço de agenciaÍnento) qual o "VALOR" que devemos cadastrar no "PORTAL"?

RESPOSTAT O critério de julgamento do certame é o MENOR VALOR DA TAXA POR

TRÂNSAÇÃO, conforme .onrtu no preâmbulo do edital e na definição dos textos do ETP e TR. NÃO
sendo admitido no edital a taxa de agenciamento igual a zero. Inclusive é indicio de inexequibilidade
da proposta de preços previsto no item 8.5.13.2 do edital.

PERGUNTA: Caso não seja aceito taxa zero, e nem taxa negativa, qual o menor valor a ser

cadastrado "NO PORTAL'?

RESPOSTA: Não cabe a administração sugerir ou informar o valor uma vez que tal incumbência cabe

ao licitante dentro das regras do mercado.

PERGUNTA: Exige posto de atendimento fisico? ou as emissões dos bilhetes serão somente

online?

RESPOSTA: Nos termos do edital, ETP e TR, não há exigência de posto fisico no Município, devendo

a contratada manter central de atendimento eletrônico e telefônico, com funcionamento 24h por dia, 7

dias por semana, inclusive feriados, para recepção de solicitações por e-mail e telefone.

PERGUNTA: A proposta (Anexo) e os Documentos de habilitação (Anexos), deverão ser

encaminhado "antes" ou somente "após" a etapa de lances pelo licitante arrematante?

RESPOSTA: Conforme previsto no edital, os documentos de habilitação serão exigidos somente do

licitante vencedor, após a fase de lances e julgamento da proposta. As propostas comerciais deverão ser

registradas no sistema eletrônico antes da sessão pública, previamente. A documentação de habilitâção

será anexada apenas após convocação do pregoeiro.

PERGIINTA: O edital menciona, no Item 5.4 letra "n", a necessidade de:"n) A agência de

viagem deve ser apta a intermediar compra de passagens aéreas nas diversas companhias aéreas

nacionais (LATAM, GOL, AZUL, PASSAREDO, e demais companhias em operação no mercado).

"Questionamento. Há possibilidade de atender a intermediação da compra das passagens com

companhias aéreas por Consolidadora no processo- licitatório? Tendo em vista quejá há jurisprudência

aconselhando o u""it. do mesmo como o ACORDÃO 128512011, conforme arquivo em anexo.

RUA CEL PORTO, .I07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-12s5/ (88) 9 8179 6290
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O LEGISLATIVO À SERVIçO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

RESPOSTA: O item 5.4, alínea "n", do edital exige que a agência de viagem seja apta a intermediar
diretamente a compra de passagens nas companhias aéreas nacionais. Entretanto, o uso de

consolidadora como ferramenta operacional é admissível, desde que: a responsabilidade contratual e a

execução integral permaneçam com a licitante; não haja transferência da responsabilidade para

terceiros, há vedação expressão à subcontratação no edital; e que sejam mantidas as condições de

atendimento e qualidade exigidas. Portanto, é possível o uso de consolidadora apenas como suporte

operacional, e não como subcontratada ou executora direta do contÍato.

PERGUNTA: A documentação e Proposta deverá ser anexada somente após convocação do

Pregoeiro, correto? não sendo necessário seu cadastrao antes da sessão, correto? Consta no item 5.2 que

será aceita somente 2 casas decimais, está correto? Aceitará 0?

RESPOSTA: A proposta inicial deverá ser informada antes da abertura no sistema. A proposta final
(após fase de lances) e os documentos de habilitação serão solicitados pelo pregoeiro após a fase de
julgamento. Conforme o item 5.2 do edital, serão aceitas duas casas decimais, não sendo admitido o
valor igual a zero.

CONCLUSÀO:

Em esclarecimento aos questionamentos, entende-se que foram respondidas a contendo por

este órgão. Portanto, a solicitação está DEFERIDA, e as eventuais dúvidas foram solucionadas.

)l,/\^b,Ai iV,W h^íf.
Humberto Morais Dantas

Agente de Contratação/Pregoeiro.
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Pereiro/CE, em l2 de novembro de 2025.


